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INDICAÇÃO CMF Nº. 117/2023 

 

“Indica ao Poder Executivo que providencie 

a substituição das lâmpadas da rede de 

iluminação pública por lâmpadas de LED 

nos bairros Orly Ramos e Campestre II, 

neste município.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A SUBSTITUIÇÃO DAS 

LÂMPADAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR LÂMPADAS DE LED NOS 

BAIRROS ORLY RAMOS E CAMPESTRE II, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Sabemos que a iluminação pública é essencial a qualidade de vida, atuando como 

instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, dos espaços 

públicos no período noturno. 

 

Neste sentido, considerando que muitos locais de Fundão estão sendo contemplados com a 

substituição das lâmpadas de vapor por lâmpadas de LED, venho propor ao Poder 

Executivo que contemple os bairros Orly Ramos e Campestre II com a instalação das 

lâmpadas de LED. 

 

Além de estar diretamente ligada a segurança pública, a iluminação de qualidade previne a 

criminalidade, embeleza os lugares, destaca e valoriza as belezas da comunidade e orienta 

os percursos da região. 

 

Desta forma, conto com a atenção da Secretaria responsável para o atendimento da 

presente Indicação. 
 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 12 de junho de 2023. 
 

 
FÉLIX TESCH FRANCISCO (REPUBLICANOS) 

Vereador do Município de Fundão 
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